


Em comemoração ao Dia Internacional da Paz,

o Centro de Informação das Nações Unidas do Brasil,

o Movimento Rio de Paz e o Centro Cultural da

Justiça Federal têm a honra de convidar para o

3º Fórum Violência,

Participação Popular e Direitos Humanos

3º FÓRUM ONU RIO DE PAZ

Dia 28 de setembro de 2009

C e n t r o C u l t u r a l d a J u s t i ç a F e d e r a l
Av. Rio Branco, 241 Centro Rio de Janeiro



14:00h - Abertura

Desembargador André Fontes - Diretor Geral do Centro Cultural da Justiça Federal

Giancarlo Summa - Diretor do Centro de Informações das Nações Unidas do Brasil

Antônio Carlos Costa - Presidente do Rio de Paz

14:30h - Obstáculos à implantação de políticas públicas de segurança voltadas
à redução da violência letal

Tenente-Coronel Antonio Carballo Blanco - Comandante de Unidade Operacionais
Especiais da Polícia Militar

Michel Misse - Professor de Sociologia, Coordenador do Núcleo de Estudos da
Cidadania, Conflito e Violência Urbana da UFRJ

Mediador: Jacqueline Muniz
UCAM - Sócia Fundadora da Rede Latino-Americana de Policiais e Sociedade Civil

16:30h - Intervalo

16:40h - O acesso à justiça, política prisional e violações de direitos

Ignacio Cano - Professor e Coordenador da Pós-Graduação de Ciências Sociais
da UERJ

José Eduardo Nobre Matta - Juiz Federal, Titular da 9ª Vara Federal Criminal
e Professor de Direito Constitucional e Ciência Política

Mediador: Elizabeth Sussekind
Professora de Criminologia da Puc-Rio e Membro do Conselho Consultivo do
Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ

18:40h - Intervalo

18:50h - A participação da sociedade e o controle externo sobre as instituições
do sistema de justiça criminal

Jorge da Silva - Professor da UERJ, Cientista Político, Coordenador de Estudos
e Pesquisas em Ordem Pública e Direitos Humanos

Leonardo Chaves - Professor da Puc e Subprocurador-Geral de Justiça de Direitos
Humanos e Terceiro Setor do Ministério Público

Mediador: Coronel Carlos Augusto Rodrigues dos Santos
Corregedor Interno da Polícia Militar

20:50h - Encerramento



Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem

qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos

têm direito a igual proteção contra qualquer

discriminação que viole a presente Declaração

e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

ARTIGO VII – DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
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http://rio.unic.org www.riodepaz.org.br www.ccjf.trf2.gov.br
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